COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI N° 4372, de 2012

Cria o Instituto Nacional de Supervisédo e
Avaliacéo da Educacgéo Superior - INSAES,
e da outras providéncias.

EMENDA SUPRESSIVA

Propde-se suprimir a multa previsa no Projeto de Lei 4.372 de 2012 no
artigo 37:

C - Seja suprimido no 82° o inciso 1X que trata de multa, pois o Instituto tem como
objetivo a &rea académica dos atos regulatdrios e nao trata de questbes fiscais e
tributérias e ndo ha justificativa do que da multa, parecendo que a mesma entrou no

projeto como se 0 mesmo fosse uma agencia regulatoria.

JUSTIFICATIVA

O Projeto de Lei 4.372 de 2012 apenas menciona a multa e estipula seu
valor. A questdo é que ndo explicita o porqué de sua existéncia, pois o0 INSAES é um
instituto que trata de questbes académicas e de supervisdo e controle de qualidade
mediante supervisdo e controle dos atos regulatérios previstos no Decreto 5.773 de
2006, na Lei 10.861, de 2004 e na Portaria 40 de 2004.

Sala de Comissao, de maio 2014.
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Deputado Federal
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